
INDICAÇÃO Nº 
1056
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à construção de ciclovia no trecho entre Ribeirão Preto e Jaboticabal, da Rodovia SP 333.
JUSTIFICATIVA

Trata-se de região vasta, urbanizada e intensamente habitada. Cresce aceleradamente o número de pessoas amantes do ciclo turismo é evidente a carência de locais para prática desse importante esporte e fonte de lazer. 

Além disso, a área é relativamente plana, facilmente ciclável e que viria atingir em cheio o desejo de grande número de adeptos que hoje trafegam no acostamento, ao lado dos veículos automotores, com todos os perigos que isso representa. 

Há bastante espaço na área reservada para a estrada e comporta perfeitamente uma ciclovia.

Os benefícios serão imensuráveis: local adequado para o pedal; incremento do número de participantes; trânsito fluindo com menos preocupação; área para o esporte à porta dos adeptos; despontar da região entre as poucas do Brasil que se preocupam com o ciclista.

Conto com o apoio de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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